
CAPÍTULO 7

Banco Central Europeu

Artigo 17.o

No Protocolo n.o 18 relativo aos Estatutos do Sistema Europeu
de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu anexo ao
Tratado que institui a Comunidade Europeia, é aditado o se-
guinte número ao artigo 49.o:

«49.o-3. No momento em que um ou mais países passa-
rem a ser Estados-Membros e os respectivos bancos centrais
nacionais passarem a fazer parte do SEBC, o capital subs-
crito do BCE e o limite do montante dos activos de reserva
que podem ser transferidos para o BCE serão automatica-
mente aumentados. Esse aumento será calculado multipli-
cando os respectivos montantes em vigor nessa data pelo
quociente, dentro da tabela de repartição do capital alar-
gada, entre a ponderação atribuída aos bancos centrais na-
cionais dos novos Estados-Membros e a ponderação atri-
buída aos bancos centrais nacionais dos países que já são
membros do SEBC. Na tabela de repartição do capital, a
ponderação de cada banco central nacional será calculada
por analogia com o artigo 29.o-1 nos termos do artigo
29.o-2. Os períodos de referência a utilizar para os dados
estatísticos serão idênticos aos aplicados na última adapta-
ção quinquenal das ponderações nos termos do artigo
29.o-3.»
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